
ESTADO DE RONDONIA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 205 DE 26 DE NOVEMBRO DE2021

“CONCEDE LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS PELO
FALECIMENTO DO SENHOR ELES FERREIRA
DOS SANTOS”

A Secretária Geral de Governo e Administração do
Município de São Francisco do Guaporé/RO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei n.º 484/2009 e
do Decreto 084/2021, e com base no Artigo 132, inciso II, alínea
Wo 4i” da Lei Orgânica do Município - LOM;

Considerando: o falecimento do Servidor
Municipal.

RE SO LOUVE:

Art. 1º - CONCEDER LUTO OFICIAL nos dias 26 a 28
de novembro de 2021, pelo falecimento do senhor ELES FERREIRA
DOS SANTOS, pessoa de elevada estima e consideração que irá
deixar saudades, que exercia a função JUNTO A SECRETARIA
MUNICPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO.

£Parágrafo Unico - Por força do presente, determino a quem é
de dever a hastear as bandeiras a meio mastro com as
honrarias que o caso exige.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Edifício Sede do Poder Executivo Municipal de São
Francisco do Guaporé/RO, 26 de novembro de 2021.

PUBLIQUE-SE;

REGISTRE-SE;

CUMPRA-SE.

BRUNA HEL KOTARSKI
Por Delegação
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